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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, na cidade de 

Registro, Estado de São Paulo, PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, inscrita no 

CNPJ nº 45.685.872/0001-79, através da DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

sito na Rua José Antônio de Campos, 250 – Centro – Registro/SP, representada neste 

ato pelo PREFEITO MUNICIPAL, Senhor NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA, brasileiro, 

separado-união estável, portador do RG. nº 8.862.746-9 – SSP/SP, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 037.713.138-95, residente e domiciliado à Rua dos Rouxinóis, 157 – Jardim 

Hatori I, neste Município e Comarca de Registro, Estado de São Paulo – CEP 11.900-

00, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, a empresa: MARTINUCI 

ALIMENTOS LTDA, sito na Doutor Osvaldo Melone, 58-B – Santa Terezinha – São 

Bernardo do Campo - SP. CEP 09780-270, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob o nº 50.290.784/0001-08, 

representada neste ato por Roberto Martinuci, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o nº 107.671.418-81 (representante legal), doravante denominado 

DETENTOR DA ATA; para proceder, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, no Decreto Municipal nº 3.502 de 27 de fevereiro de 2023 e Decreto Municipal 

3.560 de 19/06/2023, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Eletrônico por Registro de Preços n° 019/2024, resultado da licitação e homologado 

pelo Prefeito Municipal de Registro, RESOLVE registrar os preços para a contratação 

dos itens conforme consta no ANEXO II do Edital, que passa a fazer parte integrante 

desta. 

1 DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES PARA AQUISIÇÕES 

FUTURAS DE CARNES, AVES, PEIXES, EMBUTIDOS, IOGURTES E SORVETES 

PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIRETORIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE 

REGISTRO, especificado no Anexo II - Termo de Referência, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 
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2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

Iten
s 

Descrição Unid. Marca Modelo Quant. 
Vl. 

Unit. 
Vl. Total 

2 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO, 
congelado com adição de água no 
máximo 8%, aspecto, cor e cheiro 

próprio, não amolecido nem pegajoso, 
sem mancha esverdeada, com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas; deverá 
ser registrado junto ao IMA ou SIF, ser 
de qualidade, limpo (sem excesso de 

gordura e pele), corte de acordo com os 
padrões estabelecidos pelo diagrama 
sem extensão, atingindo partes não 
cotadas; apresentar após o desgelo 

consistência firme e compacta, 
coloração amarelo pardo, brilho e odor 
suave, acondicionado em embalagem 
plástica atóxica, à vácuo e por peça 

individual, disposta em caixa de papelão 
reforçada e internamente 

impermeabilizada, lacrada com cinta de 
nylon, contendo em seu rótulo: espécie 

do produto, data da embalagem c/ 
(aprox. 2kg, com tolerância de 10% para 
mais ou para menos), validade e peso, 

sem tempero 

KG 
ADOR

O 
CONF. 
EDITAL 

925 
R$ 

16,21 
R$ 

14.994,25 

6 

SOBRECOXA DE FRANGO - congelado 
(à temperatura que garanta que o 

produto atinja -12°C ou inferior no centro 
da carne), com osso e pele, 

manipulados em condições higiênicas, 
provenientes de animais sadios, 

abatidos sob inspeção veterinária e com 
registro no SIF, SISP ou DIPOA, 

conforme portaria nº 368 de 04/09/97 do 
Ministério da Agricultura e do 

Abastecimento. O produto deverá ser 
livre de parasitas e de qualquer 

substância contaminante que possa 
alterá-lo ou encobrir alguma alteração, 

porcionada com gramatura de 150 a 250 
gramas. Durante o processamento deve 
ser realizada a aparagem (eliminação 

dos excessos de gordura e peles), 
podendo conter no máximo 10% de 

gordura e peles, sem injeção de água. 
Aparência: própria, musculatura firme e 

KG 
ADOR

O 
CONF. 
EDITAL 

1970 
R$ 

8,89 
R$ 

17.513,30 
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superfície não pegajosa; odor 
característico e cor própria, sem 
manchas de sangue, azuis ou 

esverdeadas. Embalagem primária: o 
produto deverá estar congelado e 

embalado com plástico de polietileno, 
flexível, atóxico, não violado, 

transparente ou não, resistente ao 
transporte e armazenamento. O produto 

deverá ser rotulado, de forma clara e 
indelével, de acordo com a legislação 
vigente. Os pacotes deverão conter de 

01 a 02 kg. O fornecimento deverá estar 
de acordo com a portaria CVS 5 de 

19/04/213 e com o Decreto Estadual nº 
12.486/78 – nta 03; Resolução RDC nº 
359 e 360. Validade mínima de 9 (nove 

meses) a partir da data de entrega,  
Apresentar ficha técnica do produto. 

Produto sujeito a verificação no ato da 
entrega. 

11 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - 
congelado (à temperatura que garanta 

que o produto atinja -12°C ou inferior no 
centro da carne), com osso e pele, 

manipulados em condições higiênicas, 
provenientes de animais sadios, 

abatidos sob inspeção veterinária e com 
registro no SIF, SISP ou DIPOA, 

conforme portaria nº 368 de 04/09/97 do 
Ministério da Agricultura e do 

Abastecimento. O produto deverá ser 
livre de parasitas e de qualquer 

substância contaminante que possa 
alterá-lo ou encobrir alguma alteração, 

porcionada com gramatura de 150 a 250 
gramas. Durante o processamento deve 
ser realizada a aparagem (eliminação 

dos excessos de gordura e peles), 
podendo conter no máximo 10% de 

gordura e peles, sem injeção de água. 
Aparência: própria, musculatura firme e 

superfície não pegajosa; odor 
característico e cor própria, sem 
manchas de sangue, azuis ou 

esverdeadas.Embalagem primária: o 
produto deverá estar congelado e 

embalado com plástico de polietileno, 
flexível, atóxico, não violado, 

transparente ou não, resistente ao 
transporte e armazenamento. O produto 

deverá ser rotulado, de forma clara e 
indelével, de acordo com a legislação 
vigente. Os pacotes deverão conter de 

01 a 02 kg. O fornecimento deverá estar 

KG 
ADOR

O 
CONF. 
EDITAL 

2020 
R$ 

7,30 
R$ 

14.746,00 
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de acordo com a portaria CVS 5 de 
19/04/213 e com o Decreto Estadual nº 
12.486/78 – NTA 03; Resolução RDC nº 
359 e 360. Validade mínima de 9 (nove) 

meses a partir da data de entrega,  
Apresentar ficha técnica do produto. 

Produto sujeito a verificação no ato da 
entrega. 

14 

EMPANADOS DE CARNE DE AVES - 
Produto obtido através de carne de 

frango, farinha de trigo fortificada com 
ferro e com ácido fólico, gordura vegetal, 

farinhas, temperos, aromatizantes, e 
outros ingredientes permitidos. Cada 

unidade do empanado deve pesar de 20 
a 35g. Embalagem primária plástica, 
própria para contato com alimentos, 

resistente e atóxico, lacrada por 
termossoldagem com capacidade de 
acondicionamento entre 2 e 2,5kg. 
Rótulo litografado, de forma clara e 

indelével, conforme legislação. Mantida 
a temperatura adequada e transportada 
em condições que preservem tanto as 
características do alimento congelado, 
como também a qualidade do mesmo 

quanto as características físico-
químicas. Validade mínima de 4 (quatro) 

meses a contar da data de entrega da 
mercadoria. Apresentar ficha técnica do 
produto. Produto sujeito a verificação no 

ato da entrega 

KG BAITA 
CONF. 
EDITAL 

2310 
R$ 

17,00 
R$ 

39.270,00 
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15 

FÍGADO BOVINO EM ISCAS - Fígado 
bovino em iscas congelado IQF, 

proveniente de gado sadio, abatido sob 
fiscalização em condições sanitárias 

adequadas, com aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajoso, com cor 

própria, sem manchas esverdeadas,com 
cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujidades,aparas, nervos, tendões, 
aponevroses, parasitas e larvas. Em 

pacotes de 1 a 2 Kg. Embalagem 
plástica de polietileno, transparente, 
resistente e atóxico, com registro no 

Ministério da Agricultura, informação do 
fabricante, especificação do produto e 

data de validade. Produto deve ter 
registro no SIF, SISP ou DIPOA. Deverá 
estar intacta e sem vestígio de sangue 

na área externa. Prazo de validade 
mínimo de 6 meses. Apresentar ficha 
técnica do produto. Produto sujeito a 

verificação no ato da entrega. 

KG 
SALG
UEIRO 

CONF. 
EDITAL 

1680 
R$ 

25,99 
R$ 

43.663,20 

23 

PRESUNTO SEM CAPA DE 
GORDURA: de primeira qualidade, 

Fatiado com aprox.. 1 kg cada 
embalagem, isento de aditivos ou 

substâncias estranhas ao produto que 
sejam impróprias ao consumo e que 

altere suas características naturais, com 
baixo teor de gordura.  Embalagem 

plástica atóxica e transparente, utilizado 
o método cryovac a vácuo, com a 

identificação do produto (peso, marca do 
fabricante e prazo de validade), 
embalagem secundaria caixa de 

papelão reforçada e lacrada 
adequadamente com as informações 

pertinentes ao produto.  Inspecionada e 
com carimbo dos órgãos competentes. 

KG 
CG 

FOOD
S 

CONF. 
EDITAL 

370 
R$ 

32,80 
R$ 

12.136,00 

24 

QUEIJO TIPO MUSSARELA: de 
primeira qualidade, Fatiado com aprox.. 
1 kg cada embalagem, isento de aditivos 

ou substâncias estranhas ao produto 
que sejam impróprias ao consumo e que 
altere suas características naturais, com 

baixo teor de gordura. Embalagem 
plástica atóxica e transparente, utilizado 

o método cryovac a vácuo, com a 
identificação do produto (peso, marca do 

fabricante e prazo de validade), 
embalagem secundaria caixa de 

papelão reforçada e lacrada 
adequadamente com as informações 

pertinentes ao produto. Inspecionada e 
com carimbo dos órgãos competentes. 

KG 
CG 

FOOD
S 

CONF. 
EDITAL 

610 
R$ 

44,84 
R$ 

27.352,40 
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28 

HAMBURGUER DE CARNE BOVINA: 
congelado, sem proteína de soja, 

pesando aproximadamente 60g por 
unidade, com aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprio, livre de sujidades, larvas 
e parasitas. Embalagem a vácuo em 
camadas interfolhadas de material 

flexível e resistente, pacotes de 1 a 2 kg 
aproximadamente, com a identificação 

do produto (peso, marca do fabricante e 
prazo de validade mínima de 06 meses 
a partir da data da entrega), embalagem 
secundaria caixa de papelão reforçada e 

lacrada adequadamente com as 
informações pertinentes ao produto. 

Inspecionada e com carimbo dos órgãos 
competentes. 

KG 
SALG
UEIRO 

CONF. 
EDITAL 

3866 
R$ 

23,99 
R$ 

92.745,34 

Valor total R$ 262.420,49 

3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Registro. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro 

de preços. 

4 A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 

conforme Decreto Municipal nº 3560/2023. 

5 VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

6 VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, (03/06/2024 a 

03/06/2025), condicionada à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 

Prefeitura Municipal de Registro por intermédio de instrumento contratual, emissão de 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1.  O instrumento contratual de que trata o subitem 6.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a impossibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal nº 3.685/2024. 

6.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

6.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital. 

6.7.1. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado à 

Administração convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

6.7.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
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realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

7 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados; 

7.2. O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante à Prefeitura Municipal 

de Registro, através do Protocolo Online, disponível em 

https://registro.1doc.com.br/atendimento , durante a vigência da ata de registro de preços 

ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova inequívoca da variação de 

preços dos bens ou serviços registrados, conforme Decreto Municipal 3.560 de 

19/06/2023. 

7.2.1. De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o 

órgão gerenciador, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias: 

7.2.1.1. fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores 

que afetaram a política os preços registrados; e 

7.2.1.2. consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se 

aceitarão assumir a ata de registro de preços pelas condições iniciais. 

7.3. Na prorrogação da ata de registro de preços, que supere o prazo de 12 (doze) 

meses, na forma prevista no artigo 16 do Decreto Municipal 3.560 de 19/06/2023, os 

preços registrados serão reajustados com base no índice IPCA-IBGE. 

8 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 
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https://registro.1doc.com.br/atendimento
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/r/registro/decreto/2023/356/3560/decreto-n-3560-2023-regulamenta-o-sistema-de-registro-de-precos-a-que-refere-a-secao-v-capitulo-x-da-lei-federal-n-14133-2021-e-da-outras-providencias?q=14133
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/r/registro/decreto/2023/356/3560/decreto-n-3560-2023-regulamenta-o-sistema-de-registro-de-precos-a-que-refere-a-secao-v-capitulo-x-da-lei-federal-n-14133-2021-e-da-outras-providencias?q=14133
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/r/registro/decreto/2023/356/3560/decreto-n-3560-2023-regulamenta-o-sistema-de-registro-de-precos-a-que-refere-a-secao-v-capitulo-x-da-lei-federal-n-14133-2021-e-da-outras-providencias?q=14133


Ata de Registro de Preços – Pregão Eletrônico nº 019/2024 - Página 9 

 
 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

remanescentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7.1. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão gerenciador 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 
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8.2.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa aceitável; 

9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.4, 

será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 

4º, ambos do Decreto Municipal nº 3.560/2023.  
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10 DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

10.3. O Decreto Municipal 3.685/2024 dispõe sobre os procedimentos dos Processos 

De Investigação Preliminar (PIP) E Administrativo Sancionador (PAS) no âmbito da 

Administração Municipal direta e indireta, aos licitantes e contratados pelas infrações 

administrativas praticadas contra a administração pública municipal. 

11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

AO EDITAL. 

11.2. O Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) proponente(s) 

adjudicatária(o)(s), que deram origem a esta Ata de Registro de Preços, farão parte 

integrante desta, independentemente de transcrição. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
Registro, 28 de maio de 2024. 

 

 

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA  Roberto Martinuci 

Prefeito Municipal     Representante Legal 

P/ Órgão Gerenciador    P/ Detentor da Ata 

 

Testemunhas: 

 

 

Daniel Aparecido dos Santos    Lucas Felipe Ferraz 

R.G.: 41.617.788-8 SSP/SP    R.G.: 38.340.594-4 SSP/SP 

 

 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 
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